
Anexo V - Instruções para inserção das notas - Modelos de documentos 
comprobatórios de notas 

 

Modalidade B - Cursos Técnicos - Concomitante Externo critérios para inclusão de notas de 
Português e Matemática.  

Para comprovação das notas a serem inseridas durante a inscrição, o candidato deverá 

anexar, em formato PDF obrigatoriamente (tamanho máximo de 10Mb), em um único arquivo, 

frente e verso um dos seguintes documentos: Histórico Escolar, documento oficial da escola 

correspondente ou declaração da escola de equivalência de notas (exemplo de declaração 

no Anexo VII).   

a) Documentos não emitidos por instituições públicas de ensino deverão conter nome, 

carimbo e assinatura de responsável da instituição, assim como dados de contato.   

b) Em hipótese alguma será aceita documentação encaminhada por via postal, fax, correio 

eletrônico ou meio diferente do definido neste edital.   

c) Documentos ilegíveis serão descartados pela banca avaliadora do processo e a inscrição 

será indeferida.   

d) A responsabilidade pela legibilidade (resolução) do arquivo anexado é do candidato.   

 

 

I. Para quem concluiu Ensino Fundamental regular:  

a. Na caixa Língua Portuguesa: inserir a nota final da disciplina (na falta desta, efetuar cálculo 
da média simples das notas parciais) de Língua Portuguesa (ou Português), obtida  no 9º 
ano, antiga 8ª série;  

b. Na caixa Matemática: inserir a nota final da disciplina (na falta desta, efetuar cálculo  da 
média simples das notas parciais) de Matemática, obtida no 9º ano, antiga 8ª série;  

II. Para quem concluiu o Ensino Fundamental em outro modelo que não o regular  (ex: 
supletivo):  

a. Na caixa Língua Portuguesa: inserir a nota final da disciplina (na falta desta, efetuar  cálculo 
da média simples das notas parciais) de Língua Portuguesa (ou Português) obtida  no 
período equivalente ao 9º ano, antiga 8ª série do Ensino Fundamental regular; b. Na caixa 
Matemática: inserir a nota final da disciplina (na falta desta, efetuar cálculo  da média simples 
das notas parciais) de Matemática, obtida no período equivalente ao 9º  ano, antiga 8ª série 
do Ensino Fundamental regular.  

III. Para quem concluiu o Ensino Fundamental por meio de reclassificação, ou  seja, não 
cursou o 9º ano do Ensino Fundamental, realizou avaliação de  competências e foi 
matriculado em série mais avançada:  

a. Na caixa Língua Portuguesa: inserir a nota final da disciplina (na falta desta, efetuar  cálculo 
da média simples das notas parciais) de Língua Portuguesa (ou Português) obtida  na última 
série completamente cursada no Ensino Fundamental;  

b. Na caixa Matemática: inserir a nota final da disciplina (na falta desta, efetuar cálculo  da 
média simples das notas parciais) de Matemática, obtida na última série completamente  
cursada no Ensino Fundamental.  

IV. Para quem concluiu o Ensino Fundamental por meio de exames de  certificação de 
competências ou de avaliação de jovens e adultos, como o Exame  Nacional para 
Certificação de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA), ou  equivalentes:  

a. Na caixa Língua Portuguesa: inserir a nota de Língua Portuguesa (ou Português)  obtida 
na certificação; 

b. Na caixa Matemática: inserir a nota de Matemática, obtida na certificação.  



OBS 1. Caso alguma disciplina tenha sido cursada de forma dividida (por  exemplo: 
Português, Gramática, Redação, Literatura; ou Matemática, Geometria,  Aritmética):  

▪ Língua Portuguesa (Português): Caso essa disciplina tenha sido cursada  acompanhada de 
outras (por exemplo: Língua Portuguesa, Literatura e Gramática), o  candidato deverá inserir 
apenas as notas da disciplina de Língua Portuguesa. Caso a  disciplina Língua Portuguesa 
(Português) não tenha sido cursada, inserir a média simples  das disciplinas equivalentes.  

▪ Matemática: Caso essa disciplina tenha sido cursada acompanhada de outras (por  exemplo: 
Matemática, Geometria e Álgebra), o candidato deverá inserir apenas as notas  da disciplina 
de Matemática. Caso a disciplina de Matemática não tenha sido cursada,  inserir a média 
simples das disciplinas equivalentes;  

OBS 2. Se o Histórico Escolar ou documento oficial equivalente apresentar conceitos ao  invés 
de números, notas diferentes da classificação de 0.00 a 10.00 ou uma única média  global 
do estudante, consultar o Anexo VI – Tabela de Equivalência entre Conceitos e Notas  
Numéricas para fazer a conversão correspondente.  

OBS 3. Caso a instituição de ensino do candidato utilize conceitos não previstos neste  Edital 
(Anexo VI), o candidato poderá solicitar na instituição de origem o preenchimento da  
declaração constante no Anexo VII. Nesta declaração a escola de origem realizará a  
conversão do conceito para nota numérica (0 a 10). Esta declaração é que deverá ser  
anexada na inscrição no campo documento comprobatório.  

OBS 4. Para quem cursou o Ensino Fundamental e/ou Médio no exterior deverá incluir as  
notas de Matemática e Língua Oficial escolar.  

O documento comprobatório de escolaridade anexado deverá ser apresentado por meio  de 
atestado emitido por órgão competente, como a Secretaria de Estado da Educação. 

Como as convocações para matrícula serão baseadas na classificação obtida por meio da  

análise do histórico escolar, para auxiliar o preenchimento do formulário de inscrição,  

diferentes documentos comprobatórios de escolaridade e a maneira como as notas devem  

ser descritas no sistema de inscrição estão exemplificados a seguir.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



1. NOTAS NUMÉRICAS  

Boletim Escolar, disponível em: ttp://www.educacao.sp.gov.br/boletim-escolar 

Notas que devem ser inseridas: 9º ano (8ª série)  

 

Digite as notas das disciplinas do 9º ano do ensino fundamental (antiga 8ª série)  – valores de 0,00 a 
10,00.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

6,5
0 

6,0
0 

7,0
0 



Notas que devem ser inseridas: 9º ano (antiga 8ª série)   

 
Digite as notas das disciplinas do 9º ano do ensino fundamental (antiga 8ª  série) – valores de 
0,00 a 10,00. 
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0 
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0 

6,2
0 



2. CONCEITOS A, B, C, D e E.  

Notas que devem ser inseridas: 9º ano (antiga 8ª série)  

 
De acordo com a Tabela de Equivalência (Anexo VI deste Edital): A = 10, B = 7,5, C = 5, D = 2,5 
e E = 0  

Logo: Digite as notas das disciplinas do 9º ano do ensino fundamental (antiga 8ª  série) – valores 
de 0,00 a 10,00. 
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3. CONCEITOS Plenamente Satisfatório, Satisfatório e Não Satisfatório  

Notas que devem ser inseridas: 9º ano (antiga 8ª série)  

 

 
De acordo com a Tabela de Equivalência (Anexo VI deste Edital):  

Plenamente Satisfatório = 10, Satisfatório = 5 e Não Satisfatório = 0   

 

Logo:  

Digite as notas das disciplinas do 9º ano do ensino fundamental (antiga 8ª  série) – valores de 
0,00 a 10,00. 



 

 
 
 
 
4. Notas numéricas em outra escala que não 0,00 (zero) a 10,00 (dez)  

Notas que devem ser inseridas: 9º ano (antiga 8ª série)  

 
 
De acordo com a Tabela de Equivalência (Anexo VI deste Edital): Caso as notas obtidas 
pelo  candidato não estiverem na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), deverá ser feita a  
conversão de acordo com a fórmula:  

 

 

  

5,0
0 

5,0
0 

5,0
0 



Com a aplicação da fórmula:  

 

Logo:  

Digite as notas das disciplinas do 9º ano do ensino fundamental (antiga 8ª  série) – valores de 
0,00 a 10,00. 

 
 
5. CERTIFICAÇÃO ENCCEJA  

Para os candidatos que concluíram os estudos via Certificação ENCCEJA, a pontuação  
máxima que pode ser obtida é 180.  

 
Conforme a Tabela de Equivalência (Anexo VI deste Edital): Caso as notas obtidas pelo 
candidato  não estiverem na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), deverá ser feita a 
conversão de  acordo com a fórmula:  
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Com a aplicação da fórmula:  

 

Logo:  

Digite as notas das disciplinas do 9º ano do ensino fundamental (antiga 8ª  série) – valores de 
0,00 a 10,00. 
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6. BOLETIM DESCRITIVO  

Para os casos onde o boletim do estudante for descritivo, o candidato deverá considerar  
a menção final do texto, como sendo sua média final:  

 

 
De acordo com a Tabela de Equivalência (Anexo VI deste Edital): o estudante do exemplo 
acima, foi  considerado como: Apto a seguir seus estudos, o qual corresponde ao valor 
numérico:  7,50.  

Logo:  

Digite as notas das disciplinas do 9º ano do ensino fundamental (antiga 8ª  série) – valores de 
0,00 a 10,00. 
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